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L       E       I                                     Nº   5173/2025 

=De    02    de    DEZEMBRO   de    2025= 
 

 “DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL, NA LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 
5090, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2024, REFORMA DA 
CIDADE DAS CRIANÇAS”:::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 

O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI,  
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o Projeto de Lei 
n.º 066/2025, de autoria do Executivo e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
ARTIGO 1º. Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na peça orçamentária, Lei Municipal 

nº. 5090, de 05 de novembro de 2024, crédito especial no valor R$ 1.424.332,68 
(um milhão, quatrocentos e vinte e quatro mil, trezentos e trinta e dois reais e 
sessenta e oito centavos), sob as seguintes codificações: 

 
 02 – EXECUTIVO  
15 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO 

AMBIENTE 
 

 18.541.0026.1.031 – Reforma da Cidade das Crianças   
 4.4.90.51.00.91.0110 – Obras e Instalações -------------------------------------------------- R$ 1.424.332,68 
 TOTAL ------ R$ 1.424.332,68 

 
ARTIGO 2º. O crédito de que trata o artigo anterior será coberto através de recursos provenientes 

de parte do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 
anterior, retificado pelo cancelamento de restos a pagar, de que trata o inciso I do 
parágrafo 1º. do artigo 43, da Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964. 

 
ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765 de 15 de 

setembro de 2021 e anexos V e VI das Diretrizes Orçamentárias – Lei nº. 5059 de 
07 de julho de 2024 e suas posteriores alterações. 

 
ARTIGO 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

     Prefeitura Municipal de Jardinópolis, 02 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 02 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 
 
 

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
Secretária da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803

Assinado de forma digital 

por ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.12.02 

14:16:26 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.12.02 15:13:10 -03'00'

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0026

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.15

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

unidade 0 1

quantidade de 
participantes 400 800

eventos realizados 3 4

Tonelada 60 400

Número de 
empresas 

participantes
0 20

percentual 0 100

percentual 0 80

quantidade de 
atendimentos / 

acompanhamentos
150 800

percentual 10 100

eventos realizados 0 8
Unidade 0 4

Preservação do Meio Ambiente

Evento Semana do Meio Ambiente

Aumentar e incentivar as empresas a adotar
práticas sustentáveis (logística reversa) e a
integrar informações de sustentabilidade em
seu ciclo de relatórios (ODS 12.6)

Reduzir a geração de resíduos por meio da
prevenção, redução, reciclagem e reuso,
através da manutenção de Parcerias (ODS
12.5)

Conscientização ambiental e animal através de
palestras e eventos  (participantes) (ODS. 12.8)

Elaboração do Plano de Arborização Urbana

INDICADORES

METAS

Secretaria Municipal de Agricultura, Abast. E Meio
Ambiente

Necessidade de criar mecanismos para a manutenção do meio ambiente do município.

Implementar políticas para recuperação e preservação do meio ambiente, através de
ações e conscientização da população.

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

Manter a frota municipal dentro dos padrões da
Escala Ringelmann (Fumaça Preta) para
reduzir a emissão de gases de efeito estufa
(ODS 13.2.2)

Destinação adequada de resíduos massa verde
(compostagem) 

Atenção a animais (cães, gatos e animais de
grande porte) errantes, comunitário, vitimizados
e também pertencentes a pessoas de baixa
renda, cadastrados no CADÚNICO

Identificação dos animais atendidos no centro
de Referência Aninal
Promover feiras de adoção
Realizar parcerias com cuidadores de animais

Página 1 PPA-Anexo II
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
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ações/ano 16 72

INDICADORES 2022 2023 2024 2025
Elaboração do Plano de
Arborização Urbana 0 1 0 0

Conscientização ambiental e
animal através de palestras e
eventos (participantes)
(ODS. 12.8)

200 200 200 200

Evento Semana do Meio
Ambiente 1 1 1 1

Reduzir a geração de
resíduos por meio da
prevenção, redução,
reciclagem e reuso, através
da manutenção de Parcerias
(ODS 12.5)

100 100 100 100

Aumentar e incentivar as
empresas a adotar práticas
sustentáveis (logística
reversa) e a integrar
informações de
sustentabilidade em seu ciclo
de relatórios (ODS 12.6)

5 5 5 5

Manter a frota municipal
dentro dos padrões da
Escala Ringelmann (Fumaça
Preta) para reduzir a emissão
de gases de efeito estufa
(ODS 13.2.2)

90 95 98 100

Destinação adequada de
resíduos massa verde
(compostagem) 

50 60 70 80

Atenção a animais (cães,
gatos e animais de grande
porte) errantes, comunitário,
vitimizados e também
pertencentes a pessoas de
baixa renda, cadastrados no
CADÚNICO

200 200 200 200

Identificação dos animais
atendidos no centro de
Referência Aninal

100 100 100 100

Promover feiras de adoção 2 2 2 2
Realizar parcerias com
cuidadores de animais 1 1 1 1

Combate a prática de
queimadas através de
conscientização e
fiscalização 

18 18 18 18

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Combate a prática de queimadas através de
conscientização e fiscalização 

Página 2 PPA-Anexo II
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911
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CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Projeto de Lei nº. 066-2025

17.310.614,18

Página 3 PPA-Anexo II
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TERRA DA MANGA
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X

Nº 02.15

Nº 18

Nº 541

Nº 0026

PROJETO
CÓDIGO DO PROJETO Nº 1.031

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$ 1.424.332,68
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2022 2023 2024 2025
0,00 0,00 0,00 1.424.332,68

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:
Alterado pelo Projeto de Lei nº. 066-2025

AÇÕES
REFORMA DA CIDADE DAS CRIANÇAS

Produto: Reforma da Cidade das Crianças
META FISICA

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA
1 UNIDADE

META POR EXERCÍCIO
2022 2023 2024 2025 META PPA

0 0 0 1 1

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 
AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

INCLUSÃO

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

UNIDADE EXECUTORA SEC. MUN. DE AGRIC.,ABAST. E MEIO AMBIENTE
CÓDIGO DA UNIDADE
FUNÇÃO GESTÃO AMBIENTAL
CÓDIGO DA FUNÇÃO
SUBFUNÇÃO PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO
PROGRAMA PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE
CÓDIGO DO PROGRAMA

Página 1 PPA-ANEXO-III
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TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO: 2025
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0026
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº 02.15

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

unidade -                               -                                            

quantidade de 
participantes 100                          200                                       

eventos realizados 1                              1                                           

Tonelada 60                            100                                       

Número de empresas 
participantes -                               5                                           

percentual -                               100                                       

percentual -                               80                                         

Conscientização ambiental e animal através
de palestras e eventos  (participantes) 

Evento Semana do Meio Ambiente

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br

Necessidade de criar mecanismos para a manutenção do meio ambiente do
município.

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

Elaboração do Plano de Arborização
Urbana

Preservação do Meio Ambiente

Abast. e Meio Ambiente

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

Manter a frota municipal dentro dos
padrões da Escala Ringelmann (Fumaça
Preta) para reduzir a emissão de gases de
efeito estufa (ODS 13.2.2)
Destinação adequada de resíduos massa
verde (compostagem) 

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO
INDICADORES

Secretaria Municipal de Agricultura

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Implementar políticas para recuperação e preservação do meio ambiente,
através de ações e conscientização da população.

Reduzir a geração de resíduos por meio da
prevenção, redução, reciclagem e reuso,
através da manutenção de Parcerias (ODS
12.5)
Aumentar e incentivar as empresas a
adotar práticas sustentáveis (logística
reversa) e a integrar informações de
sustentabilidade em seu ciclo de relatórios
(ODS 12.6)

ESTADO DE SÃO PAULO

Página 1 LDO-Anexo-V
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quantidade de 
atendimentos / 

acompanhamentos
150                          200                                       

percentual 10                            100                                       

eventos realizados -                               2                                           

Unidade -                               1                                           

ações/ano 16                            18                                         

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 4.851.961,53

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 066-2025
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

Atenção a animais (cães, gatos e animais
de grande porte) errantes, comunitário,
vitimizados e também pertencentes a
pessoas de baixa renda, cadastrados no
CADÚNICO

Identificação dos animais atendidos no
centro de Referência Aninal

Promover feiras de adoção

Realizar parcerias com cuidadores de
animais
Combate a prática de queimadas através
de conscientização e fiscalização 

Página 2 LDO-Anexo-V
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X

EXERCÍCIO: 2025
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.15
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 18
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 541
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0026

PROJETO
CÓDIGO DO PROJETO Nº 1.031
Produto: Reforma da Cidade das Crianças

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
1 UNIDADE

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO R$ 1.424.332,68
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Projeto de Lei nº. 066-2025

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E
 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

INCLUSÃO

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

SEC. MUN. DE AGRIC.,ABAST. E MEIO AMBIENTE

GESTÃO AMBIENTAL

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
REFORMA DA CIDADE DAS CRIANÇAS

Página 1 LDO-Anexo-VI
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D   E   C   R   E   T   O           N.º 7635/2025 

=DE    02    DE    DEZEMBRO    DE    2025= 
 

“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO(ÕES) 
ORÇAMENTÁRIA(S) CONSIGNADA(S) NO VIGENTE 
ORÇAMENTO”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 
O SENHOR ANTÔNIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 
DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 39º. DAI LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS Nº. 5059 DE 
02/JULHO/2024 E ARTIGO 4º DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 5090 DE 05/NOVEMBRO/2024,  
 

D   E   C   R   E   T   A: 
 

 
ARTIGO 1º. Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, crédito suplementar na importância de R$ 

65.000,00=(sessenta e cinco mil reais) para reforço da(s) dotação(ões) orçamentária(s) abaixo 
mencionada(s): 

 
 02 – EXECUTIVO  
 03 – SECRETARIA MUNIC DE ADMINIST, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO  
 04.122.0004.2.014 – Ações Administrativas  

88 3.1.90.91.00.01.7110 – Sentenças Judiciais -------------------------------------------------- R$         65.000,00 
 TOTAL ---------- R$         65.000,00 

 
 
ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será coberto através da(s) anulação(ões) parcial(is) e/ou 

total(is) da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
 

 02 – EXECUTIVO  
 03 – SECRETARIA MUNIC DE ADMINIST, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO  
 04.122.0004.2.014 – Ações Administrativas  

90 3.3.90.30.00.01.7110 – Material de Consumo ------------------------------------------------ R$         65.000,00 
 TOTAL ---------- R$         65.000,00 

 
 
ARTIGO 3º.   Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 02 de dezembro de 2025. 
 

 
 
 

ANTÔNIO CARLOS DEGAN 
Prefeito Municipal  

 
 
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 02 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 
        
 
 

MARCIA APARECIDA RODRIGUES                                                                       
Secretária da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital 

por ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.12.02 13:06:14 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:0345562380

8

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.12.02 13:31:48 -03'00'

Decretos
Decretos
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D   E   C   R   E   T   O               N.º 7636/2025 

=De    02    de    DEZEMBRO   de    2025= 
 

 “DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL, NA LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 
5090, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2024, REFORMA DA 
CIDADE DAS CRIANÇAS, DEVIDAMENTE 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL N.º 5173/2025” 

 

O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI,  

D   E   C   R   E   T   A: 
 
ARTIGO 1º. Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na peça orçamentária, Lei Municipal 

nº. 5090, de 05 de novembro de 2024, crédito especial no valor R$ 1.424.332,68 
(um milhão, quatrocentos e vinte e quatro mil, trezentos e trinta e dois reais e 
sessenta e oito centavos), sob as seguintes codificações: 

 
 02 – EXECUTIVO  
15 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO 

AMBIENTE 
 

 18.541.0026.1.031 – Reforma da Cidade das Crianças   
 4.4.90.51.00.91.0110 – Obras e Instalações -------------------------------------------------- R$ 1.424.332,68 
 TOTAL ------ R$ 1.424.332,68 

 
ARTIGO 2º. O crédito de que trata o artigo anterior será coberto através de recursos provenientes 

de parte do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 
anterior, retificado pelo cancelamento de restos a pagar, de que trata o inciso I do 
parágrafo 1º. do artigo 43, da Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964. 

 
ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765 de 15 de 

setembro de 2021 e anexos V e VI das Diretrizes Orçamentárias – Lei nº. 5059 de 
07 de julho de 2024 e suas posteriores alterações. 

 
ARTIGO 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

     Prefeitura Municipal de Jardinópolis, 02 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 02 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 
 
 

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
Secretária da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital 

por ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.12.02 

14:15:16 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:0345562380

8

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.12.02 15:13:48 -03'00'
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P  O  R  T  A  R  I   A              N.º 623/2025 
=De    02    de   Dezembro    de    2025= 

 

  “PRORROGA O PRAZO DA PORTARIA MUNICIPAL 
Nº 370/2025, QUE INSTAUROU PROCEDIMENTO 
PARA APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE (PAAR) 
SOB N.º 07/2025, BEM COMO, NOMEOU COMISSÃO, 
NA FORMA QUE ESPECIFICA”::::::::::::::::::::::::::::
   

O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, 
CONSIDERANDO a necessidade de se prorrogar o prazo da Comissão constituída 
através da Portaria Municipal nº 370/2025, para conclusão dos seus trabalhos;  
R 
 E   
  S 
   O 
     L 
      V 
       E:  prorrogar por mais 120 (cento e vinte) dias o prazo para a Comissão 

constituída através da Portaria Municipal nº 370/2025, concluir seus trabalhos 
de apuração no Procedimento Administrativo para Apuração de 
Responsabilidade (PAAR) sob n.º 07/2025, tendo esta Portaria seus efeitos 
retroativos a partir do dia 24/10/2025. 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO DEPARTAMENTO JURÍDICO PARA 
PROVIDÊNCIAS. 

 
   Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 02 de dezembro de 2025. 

 
 
 

 
ANTONIO CARLOS DEGAN 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM  02 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

 
 
 

 MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
Secretária da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital por 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.12.02 13:10:16 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.12.02 13:36:16 -03'00'

Portarias
Portarias
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P  O  R  T  A  R  I   A              N.º 624/2025 
=De    02    de   Dezembro    de    2025= 

 

  “PRORROGA O PRAZO DA PORTARIA MUNICIPAL 
Nº 371/2025, QUE INSTAUROU PROCEDIMENTO 
PARA APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE (PAAR) 
SOB N.º 08/2025, BEM COMO, NOMEOU COMISSÃO, 
NA FORMA QUE ESPECIFICA”::::::::::::::::::::::::::::
   

O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, 
CONSIDERANDO a necessidade de se prorrogar o prazo da Comissão constituída 
através da Portaria Municipal nº 371/2025, para conclusão dos seus trabalhos;  
R 
 E   
  S 
   O 
     L 
      V 
       E:  prorrogar por mais 120 (cento e vinte) dias o prazo para a Comissão 

constituída através da Portaria Municipal nº 371/2025, concluir seus trabalhos 
de apuração no Procedimento Administrativo para Apuração de 
Responsabilidade (PAAR) sob n.º 08/2025, tendo esta Portaria seus efeitos 
retroativos a partir do dia 24/10/2025. 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO DEPARTAMENTO JURÍDICO PARA 
PROVIDÊNCIAS. 

 
   Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 02 de dezembro de 2025. 

 
 
 

 
ANTONIO CARLOS DEGAN 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM  02 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

 
 
 

 MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
Secretária da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:277144528

03

Assinado de forma digital por 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.12.02 13:07:34 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.12.02 13:36:38 -03'00'
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P  O  R  T  A  R  I   A              N.º 625/2025 
=De    02    de   Dezembro    de    2025= 

 

  “PRORROGA O PRAZO DA PORTARIA MUNICIPAL 
Nº 415/2025, QUE INSTAUROU PROCEDIMENTO 
PARA APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE (PAAR) 
SOB N.º 09/2025, BEM COMO, NOMEOU COMISSÃO, 
NA FORMA QUE ESPECIFICA”::::::::::::::::::::::::::::
   

O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, 
CONSIDERANDO a necessidade de se prorrogar o prazo da Comissão constituída 
através da Portaria Municipal nº 415/2025, para conclusão dos seus trabalhos;  
R 
 E   
  S 
   O 
     L 
      V 
       E:  prorrogar por mais 120 (cento e vinte) dias o prazo para a Comissão 

constituída através da Portaria Municipal nº 415/2025, concluir seus trabalhos 
de apuração no Procedimento Administrativo para Apuração de 
Responsabilidade (PAAR) sob n.º 09/2025, tendo esta Portaria seus efeitos 
retroativos a partir do dia 24/11/2025. 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO DEPARTAMENTO JURÍDICO PARA 
PROVIDÊNCIAS. 

 
   Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 02 de dezembro de 2025. 

 
 
 

 
ANTONIO CARLOS DEGAN 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM  02 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

 
 
 

 MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
Secretária da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital por 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.12.02 13:10:35 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.12.02 13:36:57 -03'00'
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P  O  R  T  A  R  I   A              N.º 626/2025 
=De    02    de   Dezembro    de    2025= 

 

  “PRORROGA O PRAZO DA PORTARIA MUNICIPAL 
Nº 416/2025, QUE INSTAUROU PROCEDIMENTO 
PARA APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE (PAAR) 
SOB N.º 010/2025, BEM COMO, NOMEOU 
COMISSÃO, NA FORMA QUE ESPECIFICA”:::::::::::::::
   

O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, 
CONSIDERANDO a necessidade de se prorrogar o prazo da Comissão constituída 
através da Portaria Municipal nº 416/2025, para conclusão dos seus trabalhos;  
R 
 E   
  S 
   O 
     L 
      V 
       E:  prorrogar por mais 120 (cento e vinte) dias o prazo para a Comissão 

constituída através da Portaria Municipal nº 416/2025, concluir seus trabalhos 
de apuração no Procedimento Administrativo para Apuração de 
Responsabilidade (PAAR) sob n.º 010/2025, tendo esta Portaria seus efeitos 
retroativos a partir do dia 24/11/2025. 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO DEPARTAMENTO JURÍDICO PARA 
PROVIDÊNCIAS. 

 
   Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 02 de dezembro de 2025. 

 
 
 

 
ANTONIO CARLOS DEGAN 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM  02 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

 
 
 

 MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
Secretária da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital 

por ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.12.02 13:07:03 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623

808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.12.02 13:37:28 -03'00'
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Atas de registro de preço - Trimestral
Atas de registro de preço - Trimestral

REGISTRO DE PREÇOS – 1ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL,
nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril  de
2021, Decreto Municipal nº 6931, de 15 de março de 2023,
Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e
suas posteriores alterações, Lei Municipal nº 4954 de 14
abril  de  2023 e  portaria  287 de 14 de junho de 2023.
Processo 108/2025 – Pregão Eletrônico 030/2025. OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
HIGIENE,  LIMPEZA  E  DESCARTÁVEIS.  LICITANTE:
COMERCIAL  SAO  JUDAS  UTILIDADES  DOMESTICAS  LTDA.
Item 2, Bandeja inox com alça pequena (aprox. 30 a 40cm);
Inox; R$ 35,90. Item 6, Canecão de alumínio Reforçado de
aprox.4,3 lts; 18H; R$ 80,70. Item 23, Prato Fundo vidro
Crystal,  22  cm;  NF;  R$  10,34.  Item  24,  Registro  c/
Mangueira para Gás P13 com código do Inmetro, mínimo 5
anos  de  validade;  Vini;  R$  75,00.  LICITANTE:  HIGIDESC
COMÉRICIO DE PRODUTOS EM GERAL LTDA. Item 7, Cera
tipo  liquida,  auto  brilho,  concentrada,  aplicação  pisos
cerâmicos,  granitos,  mármore  e  Paviflex.  Cor:  incolor.
Frasco  de  750  ml.  A  embalagem  deverá  conter
externamente  os  dados  de  identificação,  procedência,
número do lote, validade e número de registro no Ministério
da Saúde; Triex; R$ 6,50. Item 8, Cera tipo liquida auto
brilho,  concentrada,  aplicação  pisos  cerâmicos,  granitos,
mármore  e  Paviflex.  Cor:  vermelha.  Frasco  de  750  ml.  A
embalagem  deverá  conter  externamente  os  dados  de
identificação,  procedência,  número  do  lote,  validade  e
número de registro no Ministério da Saúde. Caixa com 12
unidades.  Triex;  R$  6,50.  Item  14,  Copo  descartável
polietileno (ps) com capacidade para 50 ml acondicionados
em pacotes c/100 unidades sendo cada caixa com 50x100
deverá constar impresso na embalagem a capacidade total
do copo e a quantidade os copos devem conter gravado de
forma  idelével  em  relevo  a  marca  ou  a  identificação  do
material  p/  reciclagem  conforme  nobre  13230/2008  e
alterações posteriores os copos deverão em conformidade
com certificação compulsória inmetro e norma técnica abnt
14.865/2002.  Fonplast;  R$  82,00.  Item  18,  Guardanapo
(aproximadamente)  30x33cm com 50 folhas;  Anepel;  R$
2,30. Item 20, Limpador Cremoso 300 ml; Perfect; R$ 4,60.
Item 25, Sapólio em pó; embalagem 300 gramas; Perfect;
R$  3,30.  L ICITANTE:  MOGIANA  EMBALAGENS  E
DESCARTAVEIS LTDA. Item 13, Copo descartável para água
com capacidade mínima de180 ml, fabricado em polietileno
(PS), atóxico, 100 resina virgem na cor branca, pesando no
mínimo 220 gramas cada cento, copos acondicionados em
mangas plásticas  com 100 unidades  e  reembalados  em
caixa de papelão contendo 25 centos. Em cada caixa Os
copos devem estar em conformidade com a norma técnica
14865/2002 da ABNT, as mangas devem conter quantidade
e peso mínimo de cada copo, de forma indelével, os copos
devem  conter  símbolo  de  identificação  do  material  para
reciclagem  conforme  a  norma  Nbr  13230;  Coposul;  R$
73,10.  LICITANTE:  MULTISUL  COMERCIO E  DISTRIBUICAO
LTDA. Item 10, Cesto de lixo plástico reforçado c/ tampa 10
litros; Arqplast; R$ 10,38. LICITANTE: TECHSAM COMERCIO

E  DISTRIBUICAO  LTDA.  Item  5,  Canecão  de  alumínio
reforçado de aprox.3,6 lts; Continenta; R$ 49,89. Item 12,
Colher de Sopa Em Aço inox com cabo de polipropileno;
Home More; R$ 5,19. Item 16, Faca de mesa em aço inox,
com cabo de polipropileno. Home More; R$ 3,29. Item 17,
GARFO DE MESA EM AÇO INOX COM CABO POLIPROPILENO.
Home More;  R$  3,29.  LICITANTE:  ULTRA  PRODUTOS DE
LIMPEZA LTDA. Item 15,  Esponja para limpeza de pisos,
com  cabo  de  fibra  abrasiva  não  retem  resíduos  produto
completo  suporte,  cabo,  e  fibra  pacote  contendo  10  fibras
limpeza geral.  Nobre;  R$ 31,33.  Item 22,  Mangueira  de
Jardim, tipo Trançada Com Resistencia de Pressão de 6 Bar;
Camada  Interna  e  Externa  Em  PVC  Flexível,  camada
Intermediaria Em Fio de Poliéster Trancado; Com Diâmetro
de 1/2 “e 2 mm de Espessura; Com Acessórios; Baricolor;
R$ 3,79. LICITANTE: W DA SILVA SANTOS COMÉRCIO. Item
3, Caixa plástica reforçada c/ tampa (aprox.15 altura x 30
de largura x 60cm); MB; R$ 40,80. Item 4, Caixa plástica
reforçada c/ tampa (aprox. 40 altura x 30 largura X 70 cm);
MB; R$ 65,88. Item 9, Cesto de lixo plástico c/ tampa 30
litros;  MB;  R$  23,80.  Item  11,  Cesto  de  lixo  plástico
reforçado c/ tampa 20 litros; MB; R$ 15,00.

“OS  PREÇOS  DE  REGISTRO  MANTÊM-SE  OS
MESMOS”.  Jardinópolis,  03  de  dezembro  de  2025  –
Secretaria  Municipal  de  Administração  e  Planejamento.
Informações poderão ser obtidas junto ao Departamento
Geral de Licitações, localizado na Praça Doutor Mário Lins
nº 150 ou pelo fone (016) 3690-2934.
...........................................................................................................

Despacho de Julgamento
Despacho de Julgamento

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações
Julgamento
Processo 161/2025 Dispensa de Licitação 067/2025
Objeto: Contratação para futuros e eventuais serviços

de  remoção  e  realocação  de  enxames  de  abelhas,
marimbondos  e  vespas  em atendimento  à  demanda da
Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio
Ambiente do Município de Jardinópolis/SP.

Propostas apresentadas:
52.367.594 SAMUEL BUENO LOPES DOS SANTOS - R$

13.400,00
ANTONIO  ANDERSON  DE  MATOS  MAGALHAES

37202998807  -  R$  14.500,00
51.762.884 RENATA MOREIRA - R$ 15.500,00
O processo de contratação direta, que compreende os

casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá
ser  instruído  com a  comprovação  de  que  o  contratado
preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima
necessária. Será procedida a análise da documentação do
licitante que ofertou o menor preço, em atendimento ao
disposto na Lei nº 14.133/2021

Informações poderão ser obtidas no endereço Praça
Dr. Mario Lins, 150 e telefone 16.3690.2922
...........................................................................................................

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal do FUNDEB
Conselho Municipal do FUNDEB
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ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Ao vigéssimo oitavo dia do mês de novembro, do ano
de dois mil e vinte cinco, às 8h00, os membros do referido
conselho  reuniram-se  sob  a  presidência  do  Srº  Walter
Bonas  Bianchini  Junior,  para  analisar  sobre  os  recursos
despendidos com os 25% da Educação. Tomaram ciência
sobre  o  processo  de  formação  do  fórum dos  conselhos
escolares. Foi elaborado o termo de referência o qual trata
sobre  o  concurso  público  de  PEB  I  E  II,  que  está  no
momento na fase de cotação de preços.

O conselho questiona se o bibliotecário está efetivando
o  cadastramento  dos  livros  paradidáticos  conforme  o
discutido anterirormente.

Quanto ao uso dos recursos nenhuma irregularidade foi
observada.  Nada  mais  havendo  a  tratar  deu-se  por
encerrada a reunião que vai assinada por mim Cristiane
Paula  Otoboni  Guedes  secretária  do  Conselho  e  pelos
demais membros presentes.
...........................................................................................................
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ATO  DA  MESA  Nº 28/2025 

**      DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025     ** 

 
“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE ADIANTAMENTO DE DESPESAS DE VIAGEM A PEDIDO DO 
CHEFE GERAL DE DEPARTAMENTOS, DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA, DO SETOR DE 
SUPORTES E DE ADMINISTRAÇÃO LEGISLATIVA, MATEUS DELFANTE GALANTI, PARA VIAGEM 
DA VEREADORA DALVA CRISTINA SIQUEIRA DOS SANTOS, ATÉ SÃO PAULO - CAPITAL, NO DIA 
03 DE DEZEMBRO DE 2025, COM OBJETIVO DE TRATAR DE DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE 
JARDINÓPOLIS NA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA E NO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO” 

 
   A Mesa da Câmara Municipal de Jardinópolis, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, etc;   
   CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº. 239/17, que trata do 
adiantamento de viagem para Vereadores e da outras providências;  
   CONSIDERANDO o pedido de autorização de adiantamento datado 
de 01/12/2025, feito pelo Chefe Geral de Departamentos, do Gabinete da Presidência, do 
Setor de Suportes e de Administração Legislativa, Sr. Mateus Delfante Galanti, para viagem 
da Vereadora Dalva Cristina Siqueira dos Santos, até São Paulo - Capital, no dia 03 de 
dezembro de 2025, ocasião em que a vereadora comparecerá na Assembleia Legislativa e no 
Departamento Estadual de Trânsito, juntamente com o Diretor do Departamento de 
Segurança e Trânsito do município, Sr. Edilson Donizeti Balieiro, para tratar de 
assuntos/demandas de Jardinópolis e Jurucê.  
   CONSIDERANDO a necessidade de adiantamento para fazer face às 
despesas da vereadora e do motorista do veículo, com combustível, pedágio, estacionamento, 
alimentação e outras que se fizerem necessárias no momento. 
   CONSIDERANDO ainda o pedido de disponibilização de um dos 
veículos oficiais do Poder Legislativo para a viagem e a solicitação de um motorista da 
municipalidade para condução do automóvel. 
   CONSIDERANDO por fim o pedido de autorização para que o 
Diretor do Departamento de Segurança e Trânsito do município, Sr. Edilson Donizeti 
Balieiro, aproveitando a viagem, possa ir no veículo oficial do Poder Legislativo, uma vez 
que ele também comparecerá no Detran/SP para tratar de assuntos de interesse do município. 
 
   RESOLVE: 

 

   ARTIGO 1º: Fica autorizado o adiantamento das despesas para 
pagamento de combustível, pedágio, estacionamento, alimentação e outras que se fizerem 
necessárias no momento, da Vereadora Dalva Cristina Siqueira dos Santos e do motorista do 
veículo, para viagem até São Paulo - Capital, no dia 03 de dezembro de 2025, ocasião em que 
a Edil comparecerá na Assembleia Legislativa e no Departamento Estadual de Trânsito 
juntamente com o Diretor do Departamento de Segurança e Trânsito do município, Sr. 
Edilson Donizeti Balieiro, para tratar de assuntos/demandas de Jardinópolis e Jurucê. 
   Parágrafo Primeiro: Em decorrência da autorização do caput deste 
artigo, para fazer face às despesas de viagem do(a) vereador(a) e do motorista do veículo, 
autorizo  o  Departamento  Contábil  e  Financeiro a  proceder  ao  adiantamento  de  R$ 
2.000,00 (dois mil reais),  para  pagamento de combustível, pedágio, estacionamento, 
alimentação e outras despesas que se fizerem necessários no momento, devendo o 
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adiantamento ser feito em nome Chefe Geral de Departamentos, do Gabinete da Presidência, 
do Setor de Suportes e de Administração Legislativa, Sr. Mateus Delfante Galanti. 
   Parágrafo Segundo: A prestação de contas deverá ser procedida 
pelo(a) Vereador(a), logo após o retorno.  
   ARTIGO 2º: Fica autorizado o uso de um dos veículos oficiais do 
Poder Legislativo na viagem, o qual poderá ser conduzido por motorista da municipalidade 
mediante solicitação por ofício. 
   Parágrafo Único: Fica também autorizada a ida no veículo oficial do 
Poder Legislativo, do Diretor do Departamento de Segurança e Trânsito do município, Sr. 
Edilson Donizeti Balieiro, que também se dirigirá ao Detran/SP para tratar de assuntos de 
interesse do município. 
   ARTIGO 3º: A veracidade dos valores constantes nas notas de 
despesas apresentadas pelo(s) Vereador(es), serão de responsabilidade do(s) apresentante(s), 
tanto na esfera administrativa, civil e penal. 
   ARTIGO 4º: Este ato da mesa entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
   (assinaturas eletrônicas) 
    
 
 

LUIZ GUSTAVO DE SOUSA   JOSE EURÍPEDES FERREIRA 
                         - Presidente -                                                                          - Vice-Presidente – 
 
 
 
REGISTRADO E PUBLICADO na Secretaria da Câmara Municipal de Jardinópolis-SP, em 01 de dezembro  de 2025. 
 
 
 

 
DALVA CRISTINA S. DOS SANTOS  ROGÉRIO LIMA CONGA 

                            -   1º Secretária -                                                                             - 2º Secretário - 
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Excelentíssimos Senhores Componentes da Mesa Diretora da Câmara Municipal de 

Jardinópolis, Estado de São Paulo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    Mateus Delfante Galanti, Chefe Geral de Departamentos, do 
Gabinete da Presidência, do Setor de Suportes e de Administração Legislativa, vem 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer adiantamento de despesas de 
viagem no importe de R$ 2.000,00 (dois mil reais), para fazer face às despesas com 
pagamento de combustível, pedágio, estacionamento, alimentação e outras que se fizerem 
necessárias no momento, da vereadora Dalva Cristina Siqueira dos Santos, assim como 
do motorista do veículo, para viagem até São Paulo - Capital, no dia 03 de dezembro  de 
2025, ocasião em que a vereadora comparecerá na Assembleia Legislativa e no 
Departamento Estadual de Trânsito juntamente com o Diretor do Departamento de 
Segurança e Trânsito do município, Sr. Edilson Donizeti Balieiro, para tratar de 
assuntos/demandas de Jardinópolis e Jurucê.  
    Solicito ainda autorização para que o Diretor do Departamento 
de Segurança e Trânsito, Sr. Edilson Donizeti Balieiro, possa ir no veículo oficial do Poder 
Legislativo, uma vez que ele também irá no Detran/SP para tratar de assunto do interesse do 
município. 
    Requeiro ainda a disponibilização de um dos veículos oficiais 
do Poder Legislativo para a viagem e a solicitação de um motorista da municipalidade para 
condução do automóvel. 
     
    Termos em que, 
    P. Deferimento. 
    Jardinópolis, 01 de dezembro de 2025. 
 
 
 

 
                  (assinado eletronicamente)   

        Mateus Delfante Galanti 
Chefe Geral de Departamentos, do Gabinete de Presidência, 

do Setor de Suportes e de Administração Legislativa 
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Ilustríssimo Senhor Mateus Delfante Galanti, Chefe Geral de Departamentos, do 

Gabinete da Presidência, do Setor de Suportes e de Administração Legislativa da Câmara 

Municipal de Jardinópolis-SP. 

 

 

 

 

 

 

 

    Dalva Cristina Siqueira dos Santos, Vereadora desta 
Casa de Leis (legislatura 2025/2028), vem respeitosamente solicitar que Vossa Senhoria 
requeira junto à Mesa Diretora da Casa, adiantamento de viagem no importe de R$ 2.000,00 
(dois mil reais), para fazer face às despesas com pagamento de combustível, pedágio, 
estacionamento, alimentação e outras que se fizerem necessárias no momento, desta 
signatária, assim como do motorista do veículo, para viagem até São Paulo - Capital, no dia 
03 de dezembro de 2025, ocasião em que comparecerei na Assembleia Legislativa e no 
Departamento Estadual de Trânsito do Estado de São Paulo, juntamente com Diretor do 
Departamento de Segurança e Trânsito do município, Sr. Edilson Donizeti Balieiro, para 
tratar de assuntos/demandas de Jardinópolis/SP.  
    Solicito ainda autorização para que o Diretor do Departamento 
de Segurança e Trânsito, Sr. Edilson Donizeti Balieiro, possa ir no veículo oficial do Poder 
Legislativo, uma vez que ele também irá no Detran/SP para tratar de assunto do interesse do 
município. 
    Requeiro ainda a disponibilização de um dos veículos oficiais 
do Poder Legislativo para a viagem e a solicitação de um motorista da municipalidade para 
condução do automóvel. 
    Jardinópolis, 01 de dezembro de 2025. 
 

 

 

 
    (assinado eletronicamente) 

          Dalva Cristina Siqueira dos Santos         
                                                                Vereadora - Câmara Municipal de Jardinópolis/SP 
     

 

Pág 1 de 1 | Validação & Hash: https://app.assinadoc.com/validate/2eOHO3iVkHLeD6ava8wFaL62KZIii8qV | Assinado digitalmente por Assinadoc®

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)



JORNAL OFICIAL - MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS Quarta-feira, 03 de dezembro de 2025 Ano XL | Edição nº 1771 | Página 22 de 31

Município de Jardinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

ATO  DA  MESA  Nº 029/2025 

**      DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025     ** 

 
“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE ADIANTAMENTO DE DESPESAS DE VIAGEM A PEDIDO DO 
CHEFE GERAL DE DEPARTAMENTOS, DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA, DO SETOR DE 
SUPORTES E DE ADMINISTRAÇÃO LEGISLATIVA, MATEUS DELFANTE GALANTI, PARA VIAGEM 
DA VEREADORA CÍNTIA FERNANDES DE OLIVEIRA, ATÉ AS CIDADES DE AMERICANA/SP E SÃO 
PAULO - CAPITAL, NOS DIAS 04 E 05 DE DEZEMBRO DE 2025, PARA TRATAR DE ASSUNTOS 
DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS/SP” 

 
   A Mesa da Câmara Municipal de Jardinópolis, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, etc;   
   CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº. 239/17, que trata do 
adiantamento de viagem para Vereadores e da outras providências;  
   CONSIDERANDO o pedido de autorização de adiantamento datado 
de 02/12/2025, feito pelo Chefe Geral de Departamentos, do Gabinete da Presidência, do 
Setor de Suportes e de Administração Legislativa, Sr. Mateus Delfante Galanti, para viagem 
da Vereadora Cíntia Fernandes de Oliveira, até as cidades de Americana e São Paulo São 
Paulo - Capital, nos dias 04 e 05 de dezembro de 2025, para: A) Em Americana/SP, no dia 
04/12/2025 - Participar de Reunião com o Deputado Estadual Ten. Coimbra, bem como 
visitar as Câmaras Municipais da região, como Hortolândia e Campinas para conhecer 
projetos de interesse do município de Jardinópolis, visando possível implantação aqui; B) 
Em São Paulo, no dia 05/12/2025 – Participar de reunião na Alesp com o Deputado Estadual 
Paulo Mansur e com o Deputado Federal Mario Frias, para tratar de demandas do município 
de Jardinópolis/SP. 
   CONSIDERANDO a necessidade de adiantamento para fazer face às 
despesas da vereadora, hospedagem, alimentação, combustível, pedágio, estacionamento e 
outras que se fizerem necessárias no momento. 
   CONSIDERANDO ainda que a viagem ocorrerá com veículo próprio 
da vereadora, conforme requerimento apresentado por ela. 
 
   RESOLVE: 
 
   ARTIGO 1º: Fica autorizado o adiantamento das despesas de viagem 
– para pagamento de hospedagem, combustível, pedágio, estacionamento, alimentação e 
outras que se fizerem necessárias no momento, da Vereadora Cintia Fernandes de Oliveira, 
para viagem até as cidades de Americana e São Paulo São Paulo - Capital, nos dias 04 e 05 
de dezembro de 2025, para: A) Em Americana/SP, no dia 04/12/2025 - Participar de Reunião 
com o Deputado Estadual Ten. Coimbra, bem como visitar as Câmaras Municipais da região, 
como Hortolândia e Campinas para conhecer projetos de interesse do município de 
Jardinópolis, visando possível implantação aqui; B) Em São Paulo, no dia 05/12/2025 – 
Participar de reunião na Alesp com o Deputado Estadual Paulo Mansur e com o Deputado 
Federal Mario Frias, para tratar de demandas do município de Jardinópolis/SP. 
   Parágrafo Primeiro: Em decorrência da autorização do caput deste 
artigo, para fazer face às despesas de viagem do(a) vereador(a), autorizo  o  Departamento  
Contábil  e  Financeiro a  proceder  ao  adiantamento  de  R$ 2.000,00 (dois mil reais),  para  
pagamento de hospedagem, combustível, pedágio, estacionamento, alimentação e outras 
despesas que se fizerem necessários no momento, devendo o adiantamento ser feito em nome 
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da Oficial de Administração da Câmara Municipal de Jardinópolis, Sra. Angélica Guerra 
Rossi Bonella. 
   Parágrafo Segundo: A prestação de contas deverá ser procedida 
pelo(a) Vereador(a), logo após o retorno.  
   ARTIGO 2º: A viagem ocorrerá com veículo próprio da Vereadora, 
conforme requerimento apresentado por ela, ficando a Câmara Municipal de Jardinópolis 
isenta de todo e qualquer evento ou dano causado ao veículo utilizado, veículos de terceiros, 
danos físicos a condutores, passageiros, pessoas físicas, ou de qualquer outra natureza, 
acidentes, furto, roubo, etc. 
   ARTIGO 3º: A veracidade dos valores constantes nas notas de 
despesas apresentadas pelo(s) Vereador(es), serão de responsabilidade do(s) apresentante(s), 
tanto na esfera administrativa, civil e penal. 
   ARTIGO 4º: Este ato da mesa entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
   (assinaturas eletrônicas) 
    
 
 

LUIZ GUSTAVO DE SOUSA     JOSE EURÍPEDES FERREIRA 
               - Presidente -                                                                                     - Vice-Presidente – 
 

 

 

REGISTRADO E PUBLICADO na Secretaria da Câmara Municipal de Jardinópolis-SP, 02 de 

dezembro de 2025 (art. 106 da CM). 

 

 

 

DALVA CRISTINA SIQUEIRA DOS SANTOS  ROGÉRIO LIMA CONGA   
      -   1º Secretário -                                                                                            - 2º Secretário –  
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EXCELENTÍSSIMOS SENHORES COMPONENTES DA MESA DIRETORA DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

 

    MATEUS DELFANTE GALANTI, Chefe Geral de 
Departamentos, do Gabinete da Presidência, do Setor de Suportes e de Administração 
Legislativa, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer adiantamento 
para viagem até São Paulo/SP, no importe de R$ 2.000,00 (dois mil reais), para fazer face a 
viagem da vereadora CÍNTIA FERNANDES DE OLIVEIRA, até as cidades de 
Americana e São Paulo São Paulo - Capital, nos dias 04 e 05 de dezembro de 2025, para: 
 

• Em Americana/SP, no dia 04/12/2025 - Participar de Reunião com o Deputado Estadual 

Ten. Coimbra, bem como visitar as Câmaras Municipais da região, como Hortolândia e 

Campinas para conhecer projetos de interesse do município de Jardinópolis, visando 

possível implantação aqui. 

• Em São Paulo, no dia 05/12/2025 – Participar de reunião na Alesp com o Deputado 

Estadual Paulo Mansur e com o Deputado Federal Mario Frias, para tratar de demandas 

do município de Jardinópolis/SP. 

    O adiantamento de faz necessário para fazer face ao 

pagamento de hospedagem, combustível, pedágio, estacionamento, alimentação e outras que 

se fizerem necessárias no momento. 

    Informo que a viagem ocorrerá com veículo da própria 

vereadora, isentando o Poder Legislativo de qualquer responsabilidade quanto a danos, furto 

ou qualquer evento que eventualmente venha a ocorrer com o  veículo,  sendo necessário 

apenas o adiantamento das despesas de viagem. 

    Termos em que, 
    P. Deferimento. 

    Jardinópolis, 02 de dezembro de 2025. 

 
 
 
 
      Mateus Delfante Galanti 
                                      Chefe Geral de Departamentos, do Gabinete de Presidência, 
                                          do Setor de Suportes e de Administração Legislativa 
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Ilustríssimo Senhor Mateus Delfante Galanti, Chefe Geral de Departamentos, do 

Gabinete da Presidência, do Setor de Suportes e de Administração Legislativa da 

Câmara Municipal de Jardinópolis-SP. 

 

 

  

 

 

 

    CÍNTIA FERNANDES DE OLIVEIRA, vereadora 

junto a Câmara Municipal de Jardinópolis/SP – legislatura 2025/2028, vem 

respeitosamente solicitar que Vossa Senhoria requeira junto à Mesa Diretora da Casa, 

adiantamento no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) para viagem até as cidades de 

Americana (SP) e São Paulo - Capital, nos dias 04 e 05 de dezembro de 2025, para: 

• Em Americana/SP, no dia 04/12/2025 - Participar de Reunião com o Deputado 

Estadual Ten. Coimbra, bem como visitar as Câmaras Municipais da região, como 

Hortolândia e Campinas para conhecer projetos de interesse do município de 

Jardinópolis, visando possível implantação aqui. 

• Em São Paulo, no dia 05/12/2025 – Participar de reunião na Alesp com o 

Deputado Estadual Paulo Mansur e com o Deputado Federal Mario Frias, para 

tratar de demandas do município de Jardinópolis/SP. 

    O adiantamento de faz necessário para fazer face ao 

pagamento de hospedagem, combustível, pedágio, estacionamento, alimentação e 

outras que se fizerem necessárias no momento, desta signatária. 

    Informo que a viagem ocorrerá com veículo da própria 

signatária, isentando o Poder Legislativo de qualquer responsabilidade quanto a 

danos, furto ou qualquer evento que eventualmente venha a ocorrer com o  veículo,  

sendo necessário apenas o adiantamento das despesas de viagem. 

    Jardinópolis, 02 de dezembro de 2025. 
 

 

 

 

    (assinatura eletrônica) 

          CÍNTIA FERNANDES DE OLIVEIRA   

Vereadora - Câmara Municipal de Jardinópolis/SP 
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Ata Eletrônica da 27ª Ordinária da 1ª Sessão Legislativa da 1ª Legislatura

Identificação  Básica:  Tipo  de  Sessão:  Ordinária  ;  Abertura:  24/11/2025  -  19:45  ;
Encerramento: 24/11/2025 - 20:22 

Lista de Presença na Sessão:  Cintia Fernandes / PL ; Dalva C. Siqueira dos Santos /
REPUBLICANOS ; Edson R. Vizu (Vizu do Banco) / PRTB ; Fernanda Macedo / PSD ; José
E. Ferreira (Chupeta) / MDB ; José Eduardo Gomes Junior (Fofo) / MDB ; Juliano Coelho /
PSD ; Luiz Fernando Riul (Xotô) / PSB ; Luiz Gustavo de Souza (Gustavo Sabá) / MDB ;
Marcos Rodighero / UNIÃO ; Murilo Menegueti / PODE ; Ricardo Frojoni / PL ; Rogério
Bello Lima Conga / PP 

Expedientes:  Expediente:  OBS.:  O Projeto  de  Emenda Constitucional  Nº  02/2025 do
Executivo será encaminhado para as comissões permanentes, para parecer; iniciando pela
Comissão de Justiça e Redação e, em seguida, pela Comissão de Finanças, Orçamento,
Controle  e  Planejamento,  de  forma  sucessiva;  saindo  os  respectivos  presidentes  das
comissões intimados do prazo de quatro dias, que se inicia no dia 25/11/2025. Já o Projeto
de Lei  Nº  072/2025 do Executivo  será  encaminhado para  as  referidas  comissões  com
prazo  de  dois  dias  (já  que  foi  aprovada  a  urgência).  Sendo  que  o  Projeto  de  Lei  Nº
072/2025 do Executivo também será encaminhado para a Comissão de Saúde, Assistência
Social  e  Meio  Ambiente.  Ficando,  desde  já,  deferida  prorrogação  de  prazo,  por  igual
período, para cada comissão do referido projeto com tramitação ordinária; tendo em vista,
o  volume  e  complexidade  das  matérias  em  tramitação  nas  comissões  permanentes.
Observando os Artigos 79 e seguintes do Regimento Interno. 

Matérias  do  Expediente:  1  -  Requerimento  verbal  -  Plenário  nº  41  de  2025,
Dispensa de leitura das matérias: Ata Ordinária nº 26, de 17-11-25; e, Projeto de Lei do
Executivo nº 75-25. Autor: Dalva C. Siqueira dos Santos, Tipo: Nominal, Sim: 13, Não: 0,
Abstenções: 0, Resultado: Aprovado Votos Nominais : Dalva Cristina Siqueira dos Santos
- Sim ; Cintia Fernandes de Oliveira - Sim ; Luiz Fernando Riul (Xotô) - Sim ; Fernanda
Beatriz Alves Macedo - Sim ; Murilo Ronaldo Menegueti - Sim ; José Euripedes Ferreira -
Sim ; Ricardo Frojoni - Sim ; Edson Rogério Vizu - Sim ; Juliano Cesar Coelho - Sim ;
Antônio Marcos Rodighero - Sim ; Luiz Gustavo de Souza - Sim ; Rogério Bello Lima Conga
- Sim ; José Eduardo Gomes Junior (Fofo) - Sim ; 2 - Ata Ordinária nº 26 de 2025, "ATA
DA 26ª  SESSÃO ORDINÁRIA  DE 2025  DA  CÂMARA MUNICIPAL  DE JARDINÓPOLIS,
ESTADO DE SÃO PAULO,  REALIZADA NO DIA  17  DE NOVEMBRO DE 2025."  Autor:
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL - PLM, Tipo: Nominal, Sim: 13, Não: 0, Abstenções: 0,
Resultado: Aprovado Votos Nominais : Luiz Gustavo de Souza - Sim ; Edson Rogério Vizu
- Sim ; Dalva Cristina Siqueira dos Santos - Sim ; Rogério Bello Lima Conga - Sim ; Cintia
Fernandes de Oliveira - Sim ; José Eduardo Gomes Junior (Fofo) - Sim ; Ricardo Frojoni -
Sim ; Antônio Marcos Rodighero - Sim ; Juliano Cesar Coelho - Sim ; Fernanda Beatriz
Alves Macedo - Sim ; Luiz Fernando Riul (Xotô) - Sim ; José Euripedes Ferreira - Sim ;
Murilo Ronaldo Menegueti -  Sim ;  3 - Projeto de Lei do Executivo nº 75 de 2025,
“DISPÕE  SOBRE  DISPENSA  DOS  PARÂMETROS  URBANÍSTICOS  E  EDILÍCIOS  DE
UNIDADE IMOBILIÁRIA INSERIDA EM NÚCLEO URBANO INFORMAL CONSOLIDADO,
PARA  FINS  DE  REGULARIZAÇÃO  URBANÍSTICA”  Autor:  PODER  EXECUTIVO
MUNICIPAL - PEM, Número de Protocolo: 271, Turno: Único, Tipo: Leitura, Resultado:
Matéria não lida ; 

Lista de Presença na Ordem do Dia:  Cintia Fernandes / PL ; Dalva C. Siqueira dos
Santos / REPUBLICANOS ; Edson R. Vizu (Vizu do Banco) / PRTB ; Fernanda Macedo /
PSD ; José E. Ferreira (Chupeta) / MDB ; José Eduardo Gomes Junior (Fofo) / MDB ; Juliano
Coelho / PSD ; Luiz Fernando Riul (Xotô) / PSB ; Luiz Gustavo de Souza (Gustavo Sabá) /
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MDB ; Marcos Rodighero / UNIÃO ; Murilo Menegueti / PODE ; Ricardo Frojoni / PL ;
Rogério Bello Lima Conga / PP 

Matérias da Ordem do Dia: 1 - Dispensa da leitura de pareceres/vot em bloco nº
39 de 2025, PL 68-25-Exe - (JR - FOCP - SASMA - ECE). Autor: Dalva C. Siqueira dos
Santos,  Tipo:  Nominal,  Sim:  13,  Não:  0,  Abstenções:  0,  Resultado:  Aprovado  Votos
Nominais : Cintia Fernandes - Sim ; Dalva C. Siqueira dos Santos - Sim ; Edson R. Vizu
(Vizu do Banco) - Sim ; Fernanda Macedo - Sim ; José E. Ferreira (Chupeta) - Sim ; José
Eduardo Gomes Junior (Fofo) - Sim ; Juliano Coelho - Sim ; Luiz Fernando Riul (Xotô) -
Sim ; Luiz Gustavo de Souza (Gustavo Sabá) -  Sim ; Marcos Rodighero - Sim ; Murilo
Menegueti - Sim ; Ricardo Frojoni - Sim ; Rogério Bello Lima Conga - Sim ; 2 - Parecer
Justiça e Redação - PL - Exe nº 68 de 2025,  Parecer favorável - com emenda - PL
68-25-Exe. Autor: JR - COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, Turno: Único,
Tipo: Nominal, Sim: 13, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: Aprovado  Votos Nominais :
Cintia Fernandes -  Sim ; Dalva C. Siqueira dos Santos -  Sim ; Edson R. Vizu (Vizu do
Banco) - Sim ; Fernanda Macedo - Sim ; José E. Ferreira (Chupeta) - Sim ; José Eduardo
Gomes Junior (Fofo) - Sim ; Juliano Coelho - Sim ; Luiz Fernando Riul (Xotô) - Sim ; Luiz
Gustavo de Souza (Gustavo Sabá) - Sim ; Marcos Rodighero - Sim ; Murilo Menegueti -
Sim ; Ricardo Frojoni - Sim ; Rogério Bello Lima Conga - Sim ; 3 - Parecer Fin. Orç. Con.
Plan - PL - Exe nº 68 de 2025, Parecer favorável - sem emenda - PL 68-25-Exe. Autor:
FOCP  -  COMISSÃO  PERMANENTE  DE  FINANÇAS,  ORÇAMENTO,  CONTROLE  E
PLANEJAMENTO, Turno: Único, Tipo: Nominal, Sim: 13, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado:
Aprovado Votos Nominais : Cintia Fernandes - Sim ; Dalva C. Siqueira dos Santos - Sim ;
Edson R. Vizu (Vizu do Banco) - Sim ; Fernanda Macedo - Sim ; José E. Ferreira (Chupeta) -
Sim ; José Eduardo Gomes Junior (Fofo) - Sim ; Juliano Coelho - Sim ; Luiz Fernando Riul
(Xotô) - Sim ; Luiz Gustavo de Souza (Gustavo Sabá) - Sim ; Marcos Rodighero - Sim ;
Murilo Menegueti - Sim ; Ricardo Frojoni - Sim ; Rogério Bello Lima Conga - Sim ;  4 -
Parecer Saúde Assis. Social e Meio Amb - PL - Exe nº 68 de 2025, Parecer favorável
- sem emenda - PL 68-25-Exe. Autor: SASMA - COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE,
ASSISTÊNCIA SOCIAL E MEIO AMBIENTE, Turno: Único, Tipo: Nominal, Sim: 13, Não: 0,
Abstenções: 0, Resultado: Aprovado Votos Nominais : Cintia Fernandes - Sim ; Dalva C.
Siqueira dos Santos - Sim ; Edson R. Vizu (Vizu do Banco) - Sim ; Fernanda Macedo - Sim ;
José E. Ferreira (Chupeta) - Sim ; José Eduardo Gomes Junior (Fofo) - Sim ; Juliano Coelho
- Sim ; Luiz Fernando Riul (Xotô) - Sim ; Luiz Gustavo de Souza (Gustavo Sabá) - Sim ;
Marcos Rodighero - Sim ; Murilo Menegueti - Sim ; Ricardo Frojoni - Sim ; Rogério Bello
Lima Conga - Sim ; 5 - Parecer Educação Cultura e Esporte - PL - Exe nº 68 de 2025,
Parecer favorável - sem emenda - PL 68-25-Exe. Autor: ECE - COMISSÃO PERMANENTE
DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, Turno: Único, Tipo: Nominal, Sim: 13, Não: 0,
Abstenções: 0, Resultado: Aprovado Votos Nominais : Cintia Fernandes - Sim ; Dalva C.
Siqueira dos Santos - Sim ; Edson R. Vizu (Vizu do Banco) - Sim ; Fernanda Macedo - Sim ;
José E. Ferreira (Chupeta) - Sim ; José Eduardo Gomes Junior (Fofo) - Sim ; Juliano Coelho
- Sim ; Luiz Fernando Riul (Xotô) - Sim ; Luiz Gustavo de Souza (Gustavo Sabá) - Sim ;
Marcos Rodighero - Sim ; Murilo Menegueti - Sim ; Ricardo Frojoni - Sim ; Rogério Bello
Lima Conga - Sim ; 6 - Projeto de Lei do Executivo nº 68 de 2025, "Altera os Anexos
do Plano Plurianual - PPA 2026/2029, Lei Municipal nº. 5151/2025, de 07 de outubro de
2025" - Obs.: APROVADO COM EMENDA. Autor: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL - PEM,
Número de Protocolo: 256, Turno: Único, Tipo: Nominal, Sim: 13, Não: 0, Abstenções: 0,
Resultado: Aprovado  Votos Nominais : Cintia Fernandes - Sim ; Dalva C. Siqueira dos
Santos - Sim ; Edson R. Vizu (Vizu do Banco) - Sim ; Fernanda Macedo - Sim ; José E.
Ferreira (Chupeta) - Sim ; José Eduardo Gomes Junior (Fofo) - Sim ; Juliano Coelho - Sim ;
Luiz Fernando Riul (Xotô) - Sim ; Luiz Gustavo de Souza (Gustavo Sabá) - Sim ; Marcos
Rodighero - Sim ; Murilo Menegueti - Sim ; Ricardo Frojoni - Sim ; Rogério Bello Lima
Conga - Sim ; 7 - Dispensa da leitura de pareceres/vot em bloco nº 40 de 2025, PL
69-25-Exe  -  (JR  -  FOCP -  SASMA -  ECE).  Autor:  Dalva  C.  Siqueira  dos  Santos,  Tipo:
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Nominal, Sim: 13, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: Aprovado Votos Nominais : Cintia
Fernandes - Sim ; Dalva C. Siqueira dos Santos - Sim ; Edson R. Vizu (Vizu do Banco) -
Sim ; Fernanda Macedo - Sim ; José E. Ferreira (Chupeta) - Sim ; José Eduardo Gomes
Junior (Fofo) - Sim ; Juliano Coelho - Sim ; Luiz Fernando Riul (Xotô) - Sim ; Luiz Gustavo
de Souza (Gustavo Sabá) -  Sim ;  Marcos Rodighero -  Sim ;  Murilo Menegueti  -  Sim ;
Ricardo Frojoni - Sim ; Rogério Bello Lima Conga - Sim ; 8 - Parecer Justiça e Redação -
PL - Exe nº 69 de 2025, Parecer favorável - com emenda - PL 69-25-Exe. Autor: JR -
COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, Turno: Único, Tipo: Nominal, Sim:
13, Não: 0,  Abstenções:  0,  Resultado: Aprovado  Votos Nominais : Cintia Fernandes -
Sim ; Dalva C. Siqueira dos Santos - Sim ; Edson R. Vizu (Vizu do Banco) - Sim ; Fernanda
Macedo - Sim ; José E. Ferreira (Chupeta) - Sim ; José Eduardo Gomes Junior (Fofo) - Sim ;
Juliano Coelho - Sim ; Luiz Fernando Riul (Xotô) - Sim ; Luiz Gustavo de Souza (Gustavo
Sabá) - Sim ; Marcos Rodighero - Sim ; Murilo Menegueti - Sim ; Ricardo Frojoni - Sim ;
Rogério Bello Lima Conga - Sim ; 9 - Parecer Fin. Orç. Con. Plan - PL - Exe nº 69 de
2025,  Parecer  favorável  -  sem  emenda  -  PL  69-25-Exe.  Autor:  FOCP  -  COMISSÃO
PERMANENTE DE FINANÇAS,  ORÇAMENTO,  CONTROLE E  PLANEJAMENTO,  Turno:
Único,  Tipo:  Nominal,  Sim:  13,  Não:  0,  Abstenções:  0,  Resultado:  Aprovado  Votos
Nominais : Cintia Fernandes - Sim ; Dalva C. Siqueira dos Santos - Sim ; Edson R. Vizu
(Vizu do Banco) - Sim ; Fernanda Macedo - Sim ; José E. Ferreira (Chupeta) - Sim ; José
Eduardo Gomes Junior (Fofo) - Sim ; Juliano Coelho - Sim ; Luiz Fernando Riul (Xotô) -
Sim ; Luiz Gustavo de Souza (Gustavo Sabá) -  Sim ; Marcos Rodighero - Sim ; Murilo
Menegueti - Sim ; Ricardo Frojoni - Sim ; Rogério Bello Lima Conga - Sim ; 10 - Parecer
Saúde Assis. Social e Meio Amb - PL - Exe nº 69 de 2025, Parecer favorável - sem
emenda  -  PL  69-25-Exe.  Autor:  SASMA  -  COMISSÃO  PERMANENTE  DE  SAÚDE,
ASSISTÊNCIA SOCIAL E MEIO AMBIENTE, Turno: Único, Tipo: Nominal, Sim: 13, Não: 0,
Abstenções: 0, Resultado: Aprovado Votos Nominais : Cintia Fernandes - Sim ; Dalva C.
Siqueira dos Santos - Sim ; Edson R. Vizu (Vizu do Banco) - Sim ; Fernanda Macedo - Sim ;
José E. Ferreira (Chupeta) - Sim ; José Eduardo Gomes Junior (Fofo) - Sim ; Juliano Coelho
- Sim ; Luiz Fernando Riul (Xotô) - Sim ; Luiz Gustavo de Souza (Gustavo Sabá) - Sim ;
Marcos Rodighero - Sim ; Murilo Menegueti - Sim ; Ricardo Frojoni - Sim ; Rogério Bello
Lima Conga - Sim ;  11 - Parecer Educação Cultura e Esporte - PL - Exe nº 69 de
2025,  Parecer  favorável  -  sem  emenda  -  PL  69-25-Exe.  Autor:  ECE  -  COMISSÃO
PERMANENTE DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, Turno: Único, Tipo: Nominal, Sim:
13, Não: 0,  Abstenções:  0,  Resultado: Aprovado  Votos Nominais : Cintia Fernandes -
Sim ; Dalva C. Siqueira dos Santos - Sim ; Edson R. Vizu (Vizu do Banco) - Sim ; Fernanda
Macedo - Sim ; José E. Ferreira (Chupeta) - Sim ; José Eduardo Gomes Junior (Fofo) - Sim ;
Juliano Coelho - Sim ; Luiz Fernando Riul (Xotô) - Sim ; Luiz Gustavo de Souza (Gustavo
Sabá) - Sim ; Marcos Rodighero - Sim ; Murilo Menegueti - Sim ; Ricardo Frojoni - Sim ;
Rogério Bello Lima Conga - Sim ;  12 - Projeto de Lei do Executivo nº 69 de 2025,
"Altera  os  Anexos  I,  V  e  VI  e  Demonstrativos  da  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  –
LDO-2026, Lei Municipal nº. 5.152 de 07 de outubro de 2025" - Obs.: APROVADO COM
EMENDA. Autor:  PODER EXECUTIVO MUNICIPAL -  PEM, Número de Protocolo:  257,
Turno: Único, Tipo: Nominal, Sim: 13, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: Aprovado Votos
Nominais : Cintia Fernandes - Sim ; Dalva C. Siqueira dos Santos - Sim ; Edson R. Vizu
(Vizu do Banco) - Sim ; Fernanda Macedo - Sim ; José E. Ferreira (Chupeta) - Sim ; José
Eduardo Gomes Junior (Fofo) - Sim ; Juliano Coelho - Sim ; Luiz Fernando Riul (Xotô) -
Sim ; Luiz Gustavo de Souza (Gustavo Sabá) -  Sim ; Marcos Rodighero - Sim ; Murilo
Menegueti - Sim ; Ricardo Frojoni - Sim ; Rogério Bello Lima Conga - Sim ; 13 - Dispensa
da leitura de pareceres/vot em bloco nº 41 de 2025,  PL 70-25-Exe - (JR - FOCP -
SASMA -  ECE).  Autor:  Dalva C.  Siqueira dos Santos,  Tipo:  Nominal,  Sim:  13,  Não:  0,
Abstenções: 0, Resultado: Aprovado Votos Nominais : Cintia Fernandes - Sim ; Dalva C.
Siqueira dos Santos - Sim ; Edson R. Vizu (Vizu do Banco) - Sim ; Fernanda Macedo - Sim ;
José E. Ferreira (Chupeta) - Sim ; José Eduardo Gomes Junior (Fofo) - Sim ; Juliano Coelho
- Sim ; Luiz Fernando Riul (Xotô) - Sim ; Luiz Gustavo de Souza (Gustavo Sabá) - Sim ;
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Marcos Rodighero - Sim ; Murilo Menegueti - Sim ; Ricardo Frojoni - Sim ; Rogério Bello
Lima Conga - Sim ; 14 - Parecer Justiça e Redação - PL - Exe nº 70 de 2025, Parecer
favorável  -  sem  emenda  -  PL  70-25-Exe.  Autor:  JR  -  COMISSÃO  PERMANENTE  DE
JUSTIÇA  E  REDAÇÃO,  Turno:  Único,  Tipo:  Nominal,  Sim:  13,  Não:  0,  Abstenções:  0,
Resultado: Aprovado  Votos Nominais : Cintia Fernandes - Sim ; Dalva C. Siqueira dos
Santos - Sim ; Edson R. Vizu (Vizu do Banco) - Sim ; Fernanda Macedo - Sim ; José E.
Ferreira (Chupeta) - Sim ; José Eduardo Gomes Junior (Fofo) - Sim ; Juliano Coelho - Sim ;
Luiz Fernando Riul (Xotô) - Sim ; Luiz Gustavo de Souza (Gustavo Sabá) - Sim ; Marcos
Rodighero - Sim ; Murilo Menegueti - Sim ; Ricardo Frojoni - Sim ; Rogério Bello Lima
Conga - Sim ;  15 - Parecer Fin. Orç. Con. Plan - PL - Exe nº 70 de 2025, Parecer
favorável -  sem emenda -  PL 70-25-Exe. Autor:  FOCP -  COMISSÃO PERMANENTE DE
FINANÇAS, ORÇAMENTO, CONTROLE E PLANEJAMENTO, Turno: Único, Tipo: Nominal,
Sim: 13, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: Aprovado Votos Nominais : Cintia Fernandes -
Sim ; Dalva C. Siqueira dos Santos - Sim ; Edson R. Vizu (Vizu do Banco) - Sim ; Fernanda
Macedo - Sim ; José E. Ferreira (Chupeta) - Sim ; José Eduardo Gomes Junior (Fofo) - Sim ;
Juliano Coelho - Sim ; Luiz Fernando Riul (Xotô) - Sim ; Luiz Gustavo de Souza (Gustavo
Sabá) - Sim ; Marcos Rodighero - Sim ; Murilo Menegueti - Sim ; Ricardo Frojoni - Sim ;
Rogério Bello Lima Conga - Sim ; 16 - Parecer Saúde Assis. Social e Meio Amb - PL -
Exe nº 70 de 2025,  Parecer favorável - sem emenda - PL 70-25-Exe. Autor: SASMA -
COMISSÃO  PERMANENTE  DE  SAÚDE,  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E  MEIO  AMBIENTE,
Turno: Único, Tipo: Nominal, Sim: 13, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: Aprovado Votos
Nominais : Cintia Fernandes - Sim ; Dalva C. Siqueira dos Santos - Sim ; Edson R. Vizu
(Vizu do Banco) - Sim ; Fernanda Macedo - Sim ; José E. Ferreira (Chupeta) - Sim ; José
Eduardo Gomes Junior (Fofo) - Sim ; Juliano Coelho - Sim ; Luiz Fernando Riul (Xotô) -
Sim ; Luiz Gustavo de Souza (Gustavo Sabá) -  Sim ; Marcos Rodighero - Sim ; Murilo
Menegueti - Sim ; Ricardo Frojoni - Sim ; Rogério Bello Lima Conga - Sim ; 17 - Parecer
Educação Cultura  e  Esporte  -  PL -  Exe  nº  70 de  2025,  Parecer  favorável  -  sem
emenda  -  PL  70-25-Exe.  Autor:  ECE  -  COMISSÃO  PERMANENTE  DE  EDUCAÇÃO,
CULTURA E ESPORTE,  Turno:  Único,  Tipo:  Nominal,  Sim:  13,  Não:  0,  Abstenções:  0,
Resultado: Aprovado  Votos Nominais : Cintia Fernandes - Sim ; Dalva C. Siqueira dos
Santos - Sim ; Edson R. Vizu (Vizu do Banco) - Sim ; Fernanda Macedo - Sim ; José E.
Ferreira (Chupeta) - Sim ; José Eduardo Gomes Junior (Fofo) - Sim ; Juliano Coelho - Sim ;
Luiz Fernando Riul (Xotô) - Sim ; Luiz Gustavo de Souza (Gustavo Sabá) - Sim ; Marcos
Rodighero - Sim ; Murilo Menegueti - Sim ; Ricardo Frojoni - Sim ; Rogério Bello Lima
Conga - Sim ; 18 - Projeto de Lei do Executivo nº 70 de 2025, "Estima a Receita e fixa
a  Despesa  do  Município  de  Jardinópolis  para  o  exercício  financeiro  de  2026"  Autor:
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL - PEM, Número de Protocolo: 258, Turno: Único, Tipo:
Nominal, Sim: 13, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: Aprovado Votos Nominais : Cintia
Fernandes - Sim ; Dalva C. Siqueira dos Santos - Sim ; Edson R. Vizu (Vizu do Banco) -
Sim ; Fernanda Macedo - Sim ; José E. Ferreira (Chupeta) - Sim ; José Eduardo Gomes
Junior (Fofo) - Sim ; Juliano Coelho - Sim ; Luiz Fernando Riul (Xotô) - Sim ; Luiz Gustavo
de Souza (Gustavo Sabá) -  Sim ;  Marcos Rodighero -  Sim ;  Murilo Menegueti  -  Sim ;
Ricardo  Frojoni  -  Sim  ;  Rogério  Bello  Lima  Conga  -  Sim  ;  19  -  Projeto  de  Lei  do
Executivo nº 71 de 2025, "DISPÕE SOBRE CRIAÇÃO DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA, NA
TABELA  CONSTANTE  DO  ANEXO  III,  PARTE  “B”,  DA  LEI  N.º  1702/93,  COM  SUAS
POSTERIORES ALTERAÇÕES; BEM COMO, DÁ NOVA REDAÇÃO AO REFERIDO ANEXO,
NA FORMA QUE ESPECIFICA" - Obs.: Obs.: (dispensa de parecer aprovada na 26ª Sessão
Ordinária 2025) Autor: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL - PEM, Número de Protocolo:
255, Turno: Único, Tipo: Nominal, Sim: 13, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: Aprovado
Votos Nominais : Cintia Fernandes - Sim ; Dalva C. Siqueira dos Santos - Sim ; Edson R.
Vizu (Vizu do Banco) - Sim ; Fernanda Macedo - Sim ; José E. Ferreira (Chupeta) - Sim ;
José Eduardo Gomes Junior (Fofo) - Sim ; Juliano Coelho - Sim ; Luiz Fernando Riul (Xotô) -
Sim ; Luiz Gustavo de Souza (Gustavo Sabá) -  Sim ; Marcos Rodighero - Sim ; Murilo
Menegueti - Sim ; Ricardo Frojoni - Sim ; Rogério Bello Lima Conga - Sim ; 20 - Projeto
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de Lei do Executivo nº 73 de 2025,  "AUTORIZA A CONCESSÃO DE ABONO A SER
CREDITADO  NO  VALOR  DO  CARTÃO  ALIMENTAÇÃO,  AOS  SERVIDORES  E
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS E AOS CONSELHEIROS TUTELARES, EXCETO
OS AGENTES POLÍTICOS,  NA  FORMA QUE ESPECIFICA"  -  Obs.:  Obs.:  (dispensa  de
parecer aprovada na 26ª Sessão Ordinária 2025) Autor: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
-  PEM,  Número  de  Protocolo:  268,  Turno:  Único,  Tipo:  Nominal,  Sim:  13,  Não:  0,
Abstenções: 0, Resultado: Aprovado Votos Nominais : Cintia Fernandes - Sim ; Dalva C.
Siqueira dos Santos - Sim ; Edson R. Vizu (Vizu do Banco) - Sim ; Fernanda Macedo - Sim ;
José E. Ferreira (Chupeta) - Sim ; José Eduardo Gomes Junior (Fofo) - Sim ; Juliano Coelho
- Sim ; Luiz Fernando Riul (Xotô) - Sim ; Luiz Gustavo de Souza (Gustavo Sabá) - Sim ;
Marcos Rodighero - Sim ; Murilo Menegueti - Sim ; Ricardo Frojoni - Sim ; Rogério Bello
Lima Conga - Sim ;  21 - Dispensa da leitura de pareceres/vot em bloco nº 42 de
2025, PRes. 008-25-Leg - (JR - FOCP). Autor: Dalva C. Siqueira dos Santos, Tipo: Nominal,
Sim: 13, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: Aprovado Votos Nominais : Cintia Fernandes -
Sim ; Dalva C. Siqueira dos Santos - Sim ; Edson R. Vizu (Vizu do Banco) - Sim ; Fernanda
Macedo - Sim ; José E. Ferreira (Chupeta) - Sim ; José Eduardo Gomes Junior (Fofo) - Sim ;
Juliano Coelho - Sim ; Luiz Fernando Riul (Xotô) - Sim ; Luiz Gustavo de Souza (Gustavo
Sabá) - Sim ; Marcos Rodighero - Sim ; Murilo Menegueti - Sim ; Ricardo Frojoni - Sim ;
Rogério Bello Lima Conga - Sim ; 22 - Parecer Justiça e Redação - PRes - Leg nº 8 de
2025,  Parecer  favorável  -  sem  emenda  -  PRes.  008-25-Leg.  Autor:  JR  -  COMISSÃO
PERMANENTE DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, Turno: Único, Tipo: Nominal, Sim: 13, Não: 0,
Abstenções: 0, Resultado: Aprovado Votos Nominais : Cintia Fernandes - Sim ; Dalva C.
Siqueira dos Santos - Sim ; Edson R. Vizu (Vizu do Banco) - Sim ; Fernanda Macedo - Sim ;
José E. Ferreira (Chupeta) - Sim ; José Eduardo Gomes Junior (Fofo) - Sim ; Juliano Coelho
- Sim ; Luiz Fernando Riul (Xotô) - Sim ; Luiz Gustavo de Souza (Gustavo Sabá) - Sim ;
Marcos Rodighero - Sim ; Murilo Menegueti - Sim ; Ricardo Frojoni - Sim ; Rogério Bello
Lima Conga - Sim ;  23 - Parecer Fin. Orç. Con. Plan - PRes - Leg nº 8 de 2025,
Parecer  favorável  -  sem  emenda  -  PRes.  008-25-Leg.  Autor:  FOCP  -  COMISSÃO
PERMANENTE DE FINANÇAS,  ORÇAMENTO,  CONTROLE E  PLANEJAMENTO,  Turno:
Único,  Tipo:  Nominal,  Sim:  13,  Não:  0,  Abstenções:  0,  Resultado:  Aprovado  Votos
Nominais : Cintia Fernandes - Sim ; Dalva C. Siqueira dos Santos - Sim ; Edson R. Vizu
(Vizu do Banco) - Sim ; Fernanda Macedo - Sim ; José E. Ferreira (Chupeta) - Sim ; José
Eduardo Gomes Junior (Fofo) - Sim ; Juliano Coelho - Sim ; Luiz Fernando Riul (Xotô) -
Sim ; Luiz Gustavo de Souza (Gustavo Sabá) -  Sim ; Marcos Rodighero - Sim ; Murilo
Menegueti - Sim ; Ricardo Frojoni - Sim ; Rogério Bello Lima Conga - Sim ; 24 - Projeto
de  Resolução  nº  8  de  2025,  "Autoriza  o  Presidente  da  Câmara  Municipal  de
Jardinópolis, a desincorporar, desemplacar e enviar ao Executivo Municipal bens móveis
patrimoniais  da Câmara Municipal  de Jardinópolis.”  Autor:  Mesa Diretora,  Número de
Protocolo: 261, Turno: Único, Tipo: Nominal, Sim: 13, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado:
Aprovado Votos Nominais : Cintia Fernandes - Sim ; Dalva C. Siqueira dos Santos - Sim ;
Edson R. Vizu (Vizu do Banco) - Sim ; Fernanda Macedo - Sim ; José E. Ferreira (Chupeta) -
Sim ; José Eduardo Gomes Junior (Fofo) - Sim ; Juliano Coelho - Sim ; Luiz Fernando Riul
(Xotô) - Sim ; Luiz Gustavo de Souza (Gustavo Sabá) - Sim ; Marcos Rodighero - Sim ;
Murilo Menegueti - Sim ; Ricardo Frojoni - Sim ; Rogério Bello Lima Conga - Sim ; 

Considerações Finais: Nada mais havendo a ser tratado e ninguém mais querendo fazer
uso da palavra, o Sr. Presidente Luiz Gustavo de Sousa deu por encerrada a sessão. A
presente ata foi elaborada de forma eletrônica e vai assinada, nos termos do Artigo 118 do
Regimento Interno. 

Câmara Municipal de Jardinópolis
Sistema de Apoio ao Processo Legislativo
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